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Assembleia Municipal de Ribeira Brava

MINTITA DA S SSÃO ORDINÁRIA DE 28 DE ABRIL DE 2025

Aos vinte e oito dias do mês de abril do ano dois mil e vinte e cinco no Salão Nobre

do Edificio dos Paços do Concelho, Concelho de Ribeir aBrava,e conforme determina o

art." 28 da Lei n." 7 5 /2013, de 12 de setembro, teve lugar a sessão ordinária da Assembleia

Municipal de Ribeira Brava, estando presentes:

Presidente da Assembleia Municipal: - Rita Maria dos Ramos Abreu (RBl)

l.u Secretária: - Maria Natália Gonçalves da Silva (RB1)

2.o Secretário: - André Geraldo da Côrte (RBl)

Presidente da Camara Municipal: - Ricardo António Nascimento (RB1)

Vereadores : --------Rafael João Figueira Sousa (RB 1 )

-José Paulo Santos Andrade (RB1)

Sandra José Abreu Vilanova (RB1)

Deputados: - Humberto Jorge Faísca Silva (PS)

-António de Jesus Silva (RB1)

Hélder Manuel Gouveia Gomes (RBl)

----Teresa Maria da Côrte Gonçalves Nunes (RBl)

----Marlene Pereira de Sousa Rodrigues (PS)--

Luís Filipe Quintal Pereira Vicêncio (Independente)----

Jordão José Andrade de Abreu (RB1)

----- Francisco Paulo Pestana em substituição de Luísa Maria Sousa Gonçalves
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Rui Pedro Fernandes de Almeida (PS)

-----Bruno Mino Garcês Mendes Correia (RBl)

-----Vítor Francisco Gomes de Abreu (RB1)

Rosa Carolina Garcês Rodrigues Jardim (RBl)

Laureano Secundino Ascensão de Macedo (Independente)---------

Marco António Abreu Junqueira (RB1)

-----Vítor Hugo Femandes Pereira (RB1)

------Celestino Gomes Sebastião (CHEGA)-----

-----Karina Mónica Pereira Ferreira (RB1)

Elsa Maria de Abreu Gomes (PS)

presidentes Junta: - João Pedro Garcês Mendes Correia (Tesoureiro da J.F. Da Ribeira

Brava em representação de Marco Nuno Correia Martins (RB1)

João David Sousa J.F. Campanário (RBl)

Albertina de Jesus DinizFerreira J.F. Serra de Água (RBl)

José Nelson Santos Pestana (Tesoureiro da J. F. da Tabua em

representação de Manuel Inácio da Côrte (RBl)

Verificado o quórum, a Presidente Rita Maria dos Ramos Abreu declarou aberta a sessão

pelas 10 horas e 11 minutos. ---------
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pnnÍouo DA ANTES oRDEM Do DIA

Apreciação e votação da ata da sessão ordinária de vinte e um de fevereiro de dois mil e

vinte e cinco.

DELIBERAçÃO: Aprovada por unanimidade.

pnnÍono DA oRDEM Do DrA

PONTO 1- Apreciação da informação escrita do Senhor Presidente da Câmara e situação

financeira em conformidade com o disposto na alínea c), do n." 2, do artigo 25." daLei

n." 7512013, de 12 de setembro;

PONTO 2- Discussão e votação da(s) proposta(s) de representante da Assembleia

Municipal da Ribeira Brava na Comissão de Proteção de Crianças e Jovens nos termos

do disposto na alinea 1), do artigo 17' da Lei de Proteção de Crianças e Jovens, alterada e

republicada pela Lei n." 3712025, de 31103;

DELIBERAçÃO: Aprovado por unanimidade por escrutínio secreto

PONTO 3 - Apreciação e votação da Prestação de Contas referente ao ano de 2024 em

conformidade com o disposto na alinea 1) do n" 2 do artigo 25" dalei 7512013, de 12 de

setembro;

DELIBERAÇAO: Aprovado favoravelmente por unanimidade

PONTO 4 - Aprovação da Informação Financeira - Resultados Líquidos do Exercício

de2024, em conformidade com as norïnas estabelecidas no DL n.' 19212015, de 11 de

setembro, sistema de normalização contabilísticapara as administrações públicas. ----

DELIBERAçÃO: Aprovado por unanimidade.

Por último a Assembleia Municipal, usando a faculdade que lhe confere o n.o 3 do art."

57", da Lei n. "7512013, de 12 de setembro, delibera aprovar por unanimidade esta ata em

minuta.
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------ E nada mais havendo a tratar, a senhora Presidente da Assembleia Municipal

declarou encerrada a sessão pelas 12 horas e 45 minutos da qual para constar, se lavrou a

presente minuta, que eu Maria Natália Gonçalves da Silva primeiro-secretário da mesa,

redigiu, escreveu e será assinada conjuntamente com a referida Presidente e segundo

secretário André Geraldo da Côrte, nos termos do no 2 do art"57, da Lei n. "7512013, de

12 de setembro. ---------

Ribeira Brava, 28 de Abríl de2025

A Presidente da Assembleia,

A 1o Secretária,

O 2o Secretário,


